
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2015

26 de Março de 2015

O SINDIVERSÃO - SINDICATO DOS EMPREGADOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ENTRETENIMENTOS, CASAS DE DIVERSÕES E SIMILARES DE ATIBAIA, BOM JESUS DOS PERDÕES,
BRAGANÇA PAULISTA, CABREÚVA, CAMPO LIMPO PAULISTA, INDAIATUBA, ITATIBA, ITU, ITUPEVA,
JARINU, JUNDIAÍ, LOUVEIRA, PIRACAIA, VALINHOS, VINHEDO, VARZEA PAULISTA, CNPJ
03.568.774/0001-01, Ficam notificados por este edital , todas as empresas do grupo econômico do seguimento
de entretenimentos, parque de diversões, parque aquático, clube de campo, camping, bingo, fliperama, kart in
door, snook bar, boliche, pesqueiro, boate, taxi dance, danceteria, cabaré, salão de baile, karaoquê e similares
para que procedam ao desconto daCONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2015, na folha de pagamento do mês de março
de 2015, devida por todos os empregados em valor igual a 1/30 avos da remuneração mensal, de acordo com o
art. 582 da CLT, e efetuar o respectivo recolhimento até o dia 30 de abril de 2015, impreterívelmente, em favor
do SINDIVERSÃO em guias e boletos próprios emitidas pela entidade sindical, ou diretamente na Caixa
Econômica Federal, a favor deste Sindicato, agência 2209, Conta n.º 777-0, Código Sindical n.º 020.144.90364-
9. Ficam as empresas desde já notificadas que deverão encaminhar cópias dos comprovantes dos
recolhimentos para o Sindicato (Rua General Osório, 35 – Centro- Jundiaí/SP- CEP. 13201-400), acompanhada
da cópia da folha de pagamento que gerou o recolhimento, dentro do prazo de 30 dias após o vencimento, sob
pena de sofrer ação judicial de cobrança, nos termos legais e da Nota Técnica nº 202/2009 do MTE.

Ficam as empresas notificadas que o recolhimento da Contribuição Sindical é obrigatório e deve ser
recolhido somente nas agências da CEF (Caixa Econômica Federal) ou nas Casas Lotéricas. As guias
estão disponíveis pelo site da entidade:www.sindiversao.com.br ou poderá ser requerido por email
: financeiro@juridicojdi.com.br, ou pelo telefone: (11) 4526-6993. 

Presidente: Ana Cristina J. Oliveira. Jundiaí, 18,19,20 de Fevereiro de 2015.
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